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LEI N" 1053, DE 25 DE AGOSTO DE 2014,

Dá-se o nome de RUA IZABEL LEITE
DE MORAIS, à Rua lt/anoel
Constantino, paralela às quadras QD-
05 e QD-06, localizada no Loteamento
São José l, Bairro Nossa Senhora de
Lurdes em nosso Município, e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CUSTÓDIA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, inciso l, da Constituição Federal

de 19BB e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Legislativo no 01812014 e Eu sanciono a

presente LEI:

Art. 10 - Fica denominada de RUA IZABEL LEITE DE MORAIS, a Rua
Manoel Constantino, paralela às quadras QD-05 e QD-06, localizada no Loteamento
Sáo Jose l, Bairro Nossa Senhora de Lurdes em nossa cidade, conforme Croqui
anexo.

Art. 20 - Fica o Gestor do Poder Executivo Municipal, autorizado a Íixar a
placa denominativa da referida Rua.

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Gabinete do Prefeito, 25 de Agosto de 2014

Lur anuos GauoÊr.rcro DE QuErRoz
PREFEITO

ATÊSTADO DE PU BL AO
ado no

odo de:esta PreÍeitura,
a

adro de Av

Prefeitura Municipal de Custódia, Travessa Heleno Aleixo. n" 132 - lo Andar, Centro
Custódia - PE CEP: 56.610-000CNPJ n"l I .35tt. I 65/0001-56
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LEI NO í054, DE 25 DE AGOSTO DE2014.

Dá-se o nome de RUA JOÃO
TENORIO GOIS, à Rua Nelson Avelino
paralela as quadras eD-20, eD-21,
QD-22 e QD-23 localizada no
Loteamento São José ll, Bairro Nossa
Senhora de Lurdes em nosso
Itlunicípio, E dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CUSTODIA, ESTADO DE PERNAMBUCO,

no uso de suas atribuiçôes conferidas pelo art. 30, inciso l, da Constituição Federal

de 19BB e Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER, que a Câmara Municipal de

Vereadores aprovou o Projeto de Lei do Legislativo no 01912014 e Eu sanciono a

presente LEI:

Art. 1o - Fica denominada RUA JOÃO TENORIO GOIS, a Rua Nelson Avelino
paralela às quadras QD-20, QD-21 , QD-22 e QD-23 localizada no Loteamento São
José ll, Bairro Nossa Senhora de Lurdes em nossa cidade, conforme Croqur anexo.

Art. 20 - Fica o Gestor do Poder Executivo Municipal, autorizado a fixar a
placa denominativa da referida Rua.

Art.30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 25 de Agosto de 2014

Lur CARLoS GauoÊrucro DE QuErRoz
PREFEITO

ATESTADO DE P UB LrcAÇA0
Atesto que este documento Íoi publicado no
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